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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 66/2016

Recomenda ao Governo a remoção integral dos resíduos perigosos 
depositados nas antigas minas de carvão de São Pedro da 
Cova, em Gondomar, e as medidas de correção e contenção 
dos impactes ambientais no local.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que desenvolva as ações necessárias à remoção integral 
dos resíduos perigosos depositados nas antigas minas de 
carvão de São Pedro da Cova, em Gondomar, e as medidas 
de correção e contenção dos impactes ambientais no local.

Aprovada em 12 de fevereiro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 67/2016

Recomenda ao Governo que tome as medidas necessárias para 
resolver o passivo ambiental das antigas minas de São Pedro da 
Cova, em Gondomar, e apurar as inerentes responsabilidades 
criminais e financeiras.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Tome as medidas legislativas e administrativas 
necessárias para resolver definitivamente o passivo am-
biental das escombreiras das antigas minas de São Pedro 
da Cova, garantindo, em sede de Orçamento do Estado, a 
consequente dotação orçamental.

2 — Efetue uma investigação urgente para apurar como 
foi possível num processo por si lançado e fiscalizado, por 
intermédio de entidades públicas, resíduos consabidamente 
tóxicos fossem catalogados como inertes e, nessa base, 
lançados em São Pedro da Cova, identificando cada um 
dos diversos intervenientes nessa cadeia decisória e de fis-
calização, com vista ao apuramento das responsabilidades 
criminais e financeiras.

3 — Lance todas as diligências necessárias ao apu-
ramento e ressarcimento de eventuais quantias indevi-
damente pagas, designadamente através das medidas de 
natureza cautelar que se mostrem apropriadas.

4 — Apure, junto das entidades judiciais competentes, 
todos os processos instaurados quanto a tal questão, sua 
natureza e estado atual.

Aprovada em 12 de fevereiro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 68/2016

Recomenda a conclusão da remoção e tratamento
dos resíduos perigosos ainda existentes

nas escombreiras das antigas minas de São Pedro da Cova

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Insista, junto das entidades competentes, na ne-
cessidade de dar seguimento aos trabalhos de remoção 

e tratamento dos resíduos perigosos ainda existentes nas 
escombreiras das antigas minas de São Pedro da Cova.

2 — Faça a monitorização ambiental e piezométrica 
das águas subterrâneas na área envolvente do depósito 
de resíduos.

3 — Efetue um estudo que avalie as melhores tecno-
logias de remediação para a área de deposição dos resí-
duos.

Aprovada em 12 de fevereiro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Declaração de Retificação n.º 4/2016
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da República, 
declara -se que a Lei n.º 5/2016, de 29 de fevereiro, que 
«Altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pes-
soas Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, 
de 30 de novembro, transpondo a Diretiva 2015/121/UE, 
do Conselho, de 27 de janeiro de 2015», publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 41, de 29 de fevereiro 
de 2016, saiu com as seguintes incorreções, que assim se 
retificam:

No n.º 17 do artigo 14.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas, na redação constante 
do artigo 2.º, onde se lê:

«17 — O disposto nos n.os 3, 6 e 8 não é aplicável 
aos lucros e reservas distribuídos quando exista uma 
construção ou série de construções que, tendo sido rea-
lizada com a finalidade principal ou uma das finalidades 
principais de obter uma vantagem fiscal que fruste o 
objeto e finalidade de eliminar a dupla tributação sobre 
tais rendimentos, não seja considerada genuína, tendo 
em conta todos os factos e circunstâncias relevantes.»

deve ler -se:

«17 — O disposto nos n.os 3, 6 e 8 não é aplicável 
aos lucros e reservas distribuídos quando exista uma 
construção ou série de construções que, tendo sido rea-
lizada com a finalidade principal ou uma das finalidades 
principais de obter uma vantagem fiscal que frustre o 
objeto e finalidade de eliminar a dupla tributação sobre 
tais rendimentos, não seja considerada genuína, tendo 
em conta todos os factos e circunstâncias relevantes.»

No n.º 13 do artigo 51.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas, na redação constante 
do artigo 2.º, onde se lê:

«13 — O disposto no n.º 1 não é aplicável aos lucros 
e reservas distribuídos quando exista uma construção 
ou série de construções que, tendo sido realizada com 
a finalidade principal ou uma das finalidades princi-
pais de obter uma vantagem fiscal que fruste o objeto 
e finalidade de eliminar a dupla tributação sobre tais 
rendimentos, não seja considerada genuína, tendo em 
conta todos os factos e circunstâncias relevantes.»

deve ler -se:

«13 — O disposto no n.º 1 não é aplicável aos lucros 
e reservas distribuídos quando exista uma construção 
ou série de construções que, tendo sido realizada com 


